
    

Prefeitura Municipal de Indaiatuba | Eira. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº. 3.941 DE 23 DE NOVEM BRO DE 2.000 (Autoria do Ver. Wilb am Alves dos Santos) 

“Dispõe sobre denominação de via pública.” 

REINALDO 
Município de Indaia 

“RUA LUIZ EUGÊNIO DA 
Novo Horizonte. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 23 de novembro de 

2.000, 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ PREFEITO MUNICIPAL 

 


